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O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1º Esta Resolução integra o Regimento Comum do 

Congresso Nacional e dispõe sobre a realização de audiências públicas periódicas no 

Congresso Nacional, para apresentação de relatório detalhado quadrimestral pelo 

Ministro da Saúde, abrangendo informações de âmbito federal do Sistema Único de 

Saúde – SUS. 

Parágrafo Único. As audiências públicas reguladas por esta 

Resolução abordarão os conteúdos de relatório quadrimestral, explicitados no caput 

do art. 36, da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012. 

Art. 2º As audiências públicas reguladas por esta Resolução 

serão realizadas em reunião conjunta da Comissão Mista Permanente de que trata o 

art. 166 da Constituição e das Comissões Permanentes do Senado Federal e da 

Câmara dos Deputados com competência regimental para tratar de assuntos relativos 

à saúde. 

§1º As audiências públicas serão realizadas até o final dos 

meses de fevereiro, maio e setembro, conforme periodicidade estabelecida no §5º, do 

art. 36, da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012. 

§2º As datas das audiências públicas serão definidas por acordo 

entre os Presidentes das Comissões de que trata o caput deste artigo e divulgadas 

com antecedência mínima de 15 dias. 

§3º Caberá à Comissão Mista Permanente de que trata o art. 

166 da Constituição, a organização das audiências públicas, o que inclui: 

I – convocar o Ministro da Saúde para comparecer às audiências 

públicas; 

II – receber os relatórios quadrimestrais encaminhados pelo 

Ministro da Saúde, que serão apresentados nas audiências públicas; 

III – distribuir prontamente os relatórios quadrimestrais, para a 

análise prévia dos membros das Comissões participantes das audiências públicas; 

IV – tomar providências para responsabilizar o Ministro da 

Saúde, em caso de não comparecimento à audiência pública, nos termos do art. 50 

da Constituição Federal. 

§4º A omissão da Comissão Mista Permanente de que trata o 
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art. 166 da Constituição na convocação das audiências públicas, nos períodos 

determinados nesta Resolução, será suprida por quaisquer das Comissões previstas 

no caput do art. 2º desta Resolução. 

Art. 3º As audiências públicas conjuntas serão realizadas com a 

presença de, no mínimo, 02 (dois) parlamentares integrantes de quaisquer das 

Comissões previstas no caput do art. 2º desta Resolução. 

§1º A presidência das audiências públicas será alternada entre 

os presidentes das Comissões previstas no caput do art. 2º desta Resolução, 

conforme acordo entre os mesmos. 

§2º O Ministro da Saúde terá sessenta (60) minutos para 

sintetizar os dados do relatório quadrimestral, objeto da audiência pública, seguindo-

se os questionamentos de Deputados e Senadores, com preferência para os de 

membros das Comissões previstas no caput do art. 2º desta Resolução.  

§3º Os questionamentos não respondidos pelo Ministro da 

Saúde integrarão requerimento de informação a ser elaborado pela Comissão Mista 

Permanente de que trata o art. 166 da Constituição. 

§3º Da reunião de audiência pública será lavrada ata, 

arquivando-se, no âmbito das Comissões responsáveis, os pronunciamentos escritos 

e os documentos que os acompanharem. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Num período em que tanto se fala da promoção da 

transparência nas ações de governo e da participação da sociedade no 

acompanhamento das políticas públicas, há uma grave omissão da parte do 

Congresso Nacional na relevante área da saúde: o descumprimento de dispositivo 

presente no art. 36, da Lei complementar no 141, de 2012, o qual estabelece que o 

gestor do Sistema Único de Saúde (SUS) em cada ente da Federação elaborará 

relatório detalhado referente ao quadrimestre anterior e o apresentará “na Casa 

Legislativa do respectivo ente da Federação”. 

O art. 36 (§ 5º) estabelece os períodos em que o gestor do SUS 

apresentará os relatórios quadrimestrais: “até o final dos meses de maio, setembro e 

fevereiro”. 

A obrigação expressa no referido artigo determina que o gestor 
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do SUS em cada ente da Federação elaborará relatório quadrimestral, contendo 

informações sobre: montante e fonte dos recursos aplicados; auditorias realizadas ou 

em fase de execução e suas recomendações e determinações; e oferta e produção 

de serviços públicos, relacionando-os a indicadores de saúde da população. 

No âmbito federal, o gestor do SUS é o Ministro da Saúde, de 

modo que recai sobre esse agente a obrigação de apresentar relatórios 

quadrimestrais de âmbito nacional. 

A Lei não menciona em qual Casa Legislativa ocorrerá a 

apresentação no nível federal, se na Câmara dos Deputados ou se no Senado 

Federal, contudo, o Congresso Nacional representa as duas Casas.   

O fato é que: desde que a Lei complementar no 141, de 2012, 

entrou em vigor, o Ministro da Saúde não apresentou o referido relatório, em audiência 

pública, em nenhuma das Casas do Congresso Nacional. 

Foi identificado que o Ministério da Saúde até encaminhou 

relatório quadrimestral ao Congresso Nacional, contudo, não se providenciou a 

realização de audiência pública. Recentemente, a Comissão Mista de Planos, 

Orçamentos Públicos e Fiscalização (CMO) chegou a agendar uma audiência para 

apresentação de relatório quadrimestral, contudo foi cancelada. 

Há registros de realização de audiências em Casas Legislativas 

de outros níveis da federação, para apresentação de relatório quadrimestral, como é 

o caso do Distrito Federal e do município de Porto Alegre.  O nível federal necessita 

oferecer o exemplo para os demais entes, além disso, precisa cumprir a lei. Não é 

razoável, pois, que essa situação persista. 

A proposição que apresento sanará esse problema, contribuindo 

para o fortalecimento do SUS. 

A Proposta de Resolução identifica as Comissões participantes 

das audiências públicas: a Comissão Mista Permanente de que trata o art. 166 da 

Constituição – no caso, a Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 

Fiscalização (CMO) - e as Comissões Permanentes do Senado Federal e da Câmara 

dos Deputados com competência regimental para tratar de assuntos relativos à saúde 

– no caso, a Comissão de Assuntos sociais (CAS) e a Comissão de Seguridade Social 

e Família (CSSF), respectivamente. 

O período das audiências seguem os mesmos já estabelecidos 

no §5º, do art. 36, da Lei Complementar nº 141, de 2012, e a definição das datas 
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específicas dar-se-á por acordo entre os Presidentes das Comissões envolvidas, 

sendo as datas divulgadas com antecedência mínima de 15 dias. 

Considerando que, no âmbito do Congresso Nacional, a CMO 

também tem atribuições de fiscalização (o que inclui as políticas de saúde) e, sendo 

um colegiado misto, apresenta-se como o local ideal para a ocorrência das audiências 

públicas quadrimestrais. Assim, seria de maior praticidade que as rotinas relacionadas 

à organização das audiências sejam executadas pela CMO, como explicitado na 

proposição. 

Destaco a previsão de que a CMO convoque o Ministro da 

Saúde nas datas acordadas, para que seja possível caracterizar o crime de 

responsabilidade, em caso de “ausência sem justificação adequada” (art. 50 da 

Constituição Federal). Seria uma medida de rotina, aplicada de modo impessoal, para 

dar regularidade e previsibilidade à realização das audiências. 

Também relevantes serão as atividades da CMO relacionadas 

ao recebimento dos relatórios quadrimestrais e encaminhamento dos mesmos às 

Comissões envolvidas, para que seus membros tenham conhecimento prévio do 

conteúdo, de modo que as audiências sejam produtivas. 

Saliento a previsão de que, em caso de omissão da convocação 

de audiência pública pela CMO, nos períodos determinados na Resolução, tanto a 

CAS, quanto a CSSF possam convocar o Ministro da Saúde. Isso se deve, mais uma 

vez, à necessidade de manter a regularidade das audiências, fundamental para um 

eficiente monitoramento das políticas de saúde. 

A respeito da realização das audiências, saliento que haverá 

alternância na presidência das mesmas, conforme acordo entre os presidentes das 

Comissões envolvidas; permitindo ampla participação de todas elas, apesar da 

centralização dos trabalhos administrativos na CMO (apenas para favorecer a 

eficiência, que advém de uma rotina). 

Foi previsto um período de exposição de 60 minutos, para que 

o Ministro da saúde sintetize os principais achados do relatório quadrimestral (tempo 

razoável, visto que o relatório será disponibilizado aos parlamentares com 

antecedência, e que propiciará espaço suficiente para os questionamentos e as 

repostas). 

Foi mencionada a preferência nos questionamentos para os de 

membros das Comissões envolvidas, para valorizar a especialização dos membros 

dessas Comissões, ao mesmo tempo em que se permitirá a participação de outros 
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parlamentares com interesse na saúde. 

No caso de persistirem questionamentos não respondidos pelo 

Ministro da Saúde, foi previsto que estes serão convertidos em requerimento de 

informação pela CMO, para garantir adequada resposta. 

Diante do exposto, solicito apoio dos ilustres Senadores e 

Deputados para a aprovação dessa proposição, que propiciará a tão necessária 

transparência no monitoramento das políticas de saúde. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro de 2015. 

Deputado BETINHO GOMES 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

 

Seção III 

Da Câmara dos Deputados 

 

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados:  

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de processo contra o 

Presidente e o Vice-Presidente da República e os Ministros de Estado;  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas 

Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação 

de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, 

na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  
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§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 

limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 

projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada 

a ações e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, 

de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos 

a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 

previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 

2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 

vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício 

de 2014) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que 

se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 

por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para 

a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 

165. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão de 

execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da programação 

prevista no §11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, 

independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de cálculo da 

receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o 

caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada 

no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que 

integre a programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas: 

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder 

Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública 

enviarão ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento; 

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder 

Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento 

seja insuperável; 

III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o 

Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo 

impedimento seja insuperável; 

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto 

no inciso III, o Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será 

implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
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18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as programações orçamentárias 

previstas no § 11 não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados 

na notificação prevista no inciso I do § 14. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da 

execução financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por cento) 

da receita corrente líquida realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no 

não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o 

montante previsto no § 11 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção da 

limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 

que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da 

autoria. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU 

de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

 

Art. 167. São vedados:  

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;  

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais;  

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de 

capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade 

precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 13 DE JANEIRO DE 2012 
 

Regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição 

Federal para dispor sobre os valores mínimos a 

serem aplicados anualmente pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios em 

ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de 

transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas 

com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 

revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 

1993; e dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA TRANSPARÊNCIA, VISIBILIDADE, FISCALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E CONTROLE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Prestação de Contas 

 

Art. 34. A prestação de contas prevista no art. 37 conterá demonstrativo das 

despesas com saúde integrante do Relatório Resumido da Execução Orçamentária, a fim de 

subsidiar a emissão do parecer prévio de que trata o art. 56 da Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2000.  

 

Art. 35. As receitas correntes e as despesas com ações e serviços públicos de saúde 

serão apuradas e publicadas nos balanços do Poder Executivo, assim como em demonstrativo 

próprio que acompanhará o relatório de que trata o § 3º do art. 165 da Constituição Federal.  

 

Art. 36. O gestor do SUS em cada ente da Federação elaborará Relatório detalhado 

referente ao quadrimestre anterior, o qual conterá, no mínimo, as seguintes informações:  

I - montante e fonte dos recursos aplicados no período;  

II - auditorias realizadas ou em fase de execução no período e suas recomendações 

e determinações;  

III - oferta e produção de serviços públicos na rede assistencial própria, contratada 

e conveniada, cotejando esses dados com os indicadores de saúde da população em seu âmbito 

de atuação.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão comprovar a 

observância do disposto neste artigo mediante o envio de Relatório de Gestão ao respectivo 

Conselho de Saúde, até o dia 30 de março do ano seguinte ao da execução financeira, cabendo 

ao Conselho emitir parecer conclusivo sobre o cumprimento ou não das normas estatuídas nesta 

Lei Complementar, ao qual será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de 

acesso público, sem prejuízo do disposto nos arts. 56 e 57 da Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2000.  

§ 2º Os entes da Federação deverão encaminhar a programação anual do Plano de 

Saúde ao respectivo Conselho de Saúde, para aprovação antes da data de encaminhamento da 

lei de diretrizes orçamentárias do exercício correspondente, à qual será dada ampla divulgação, 

inclusive em meios eletrônicos de acesso público.  

§ 3º Anualmente, os entes da Federação atualizarão o cadastro no Sistema de que 

trata o art. 39 desta Lei Complementar, com menção às exigências deste artigo, além de indicar 

a data de aprovação do Relatório de Gestão pelo respectivo Conselho de Saúde.  

§ 4º O Relatório de que trata o caput será elaborado de acordo com modelo 

padronizado aprovado pelo Conselho Nacional de Saúde, devendo-se adotar modelo 

simplificado para Municípios com população inferior a 50.000 (cinquenta mil habitantes).  

§ 5º O gestor do SUS apresentará, até o final dos meses de maio, setembro e 

fevereiro, em audiência pública na Casa Legislativa do respectivo ente da Federação, o 

Relatório de que trata o caput.  

 

Seção IV 
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Da Fiscalização da Gestão da Saúde 

 

Art. 37. Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, na prestação de 

contas de recursos públicos prevista no art. 56 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, o cumprimento do disposto no art. 198 da Constituição Federal e nesta Lei 

Complementar.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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III - PARECER DA MESA DIRETORA 

    

A Mesa Diretora, em reunião realizada no dia 24 do corrente mês, 

opinou, por unanimidade, pela aprovação do Projeto de Resolução do Congresso 

Nacional nº 8, de 2015, com substitutivo, nos termos do parecer do Relator, Deputado 

Fábio Ramalho.  

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Rodrigo Maia, Presidente; Fábio Ramalho, Primeiro-Vice-Presidente, 

André Fufuca, Segundo-Vice-Presidente; JHC, Terceiro-Secretário; Dagoberto 

Nogueira, Primeiro-Suplente de Secretário; e César Halum, Segundo-Suplente de 

Secretário.  

Sala de Reuniões, 6 de junho de 2017. 

 

     RODRIGO MAIA 
             Presidente 
 

SUBSTITUTIVO DA MESA DIRETORA 
 

Dispõe sobre a realização de audiências públicas 
periódicas no Congresso Nacional, para apresentação 
de relatório detalhado quadrimestral, pelo Ministro da 
Saúde, conforme estabelece o art. 36, da Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012. 

 
O CONGRESSO NACIONAL resolve: 

Art. 1º Esta Resolução integra o Regimento Comum do Congresso 

Nacional e dispõe sobre a realização de audiências públicas periódicas no Congresso 

Nacional, para apresentação de relatório detalhado quadrimestral pelo Ministro da 

Saúde, abrangendo informações de âmbito federal do Sistema Único de Saúde – 

SUS.  

Parágrafo Único. As audiências públicas reguladas por esta Resolução 

abordarão os conteúdos de relatório quadrimestral, explicitados no caput do art. 36, 

da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012.   

Art. 2º As audiências públicas reguladas por esta Resolução serão 

realizadas pela Comissão Mista Permanente de que trata o art. 166, § 1º, da 

Constituição Federal.  
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§1º As audiências públicas serão realizadas até o final dos meses de 

fevereiro, maio e setembro, conforme periodicidade estabelecida no §5º do artigo 36 

da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012. 

§2º As datas das audiências públicas serão divulgadas com 

antecedência mínima de 15 dias. 

§3º Caberá à Comissão organizar as audiências públicas e exercer, 

dentre outras, as seguintes atribuições:  

I – convocar o Ministro da Saúde para comparecer às audiências 

públicas;  

II – receber os relatórios quadrimestrais encaminhados pelo Ministro da 

Saúde, que serão apresentados nas audiências públicas;  

III – distribuir previamente os relatórios quadrimestrais aos membros da 

Comissão Mista Permanente e das demais Comissões Permanentes da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal;  

IV – tomar providências para responsabilizar o Ministro da Saúde, em 

caso de não comparecimento à audiência pública, nos termos do artigo 50 da 

Constituição Federal; 

V – comunicar, na forma do parágrafo anterior, a realização das 

audiências públicas às Comissões Permanentes da Câmara dos Deputados e do 

Senado Federal com competência regimental para tratar de assuntos relativos à 

saúde. 

Art. 3º As audiências públicas serão realizadas com a presença de, no 

mínimo, 02 (dois) parlamentares integrantes da Comissão Mista Permanente de que 

trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal.  

§ 1º O Ministro da Saúde terá sessenta (60) minutos para sintetizar os 

dados do relatório quadrimestral, objeto da audiência pública, seguindo-se os 

questionamentos de Deputados e Senadores, com preferência para os de membros 

da Comissão a que se refere o caput.  

§2º Os questionamentos não respondidos pelo Ministro da Saúde 

integrarão requerimento de informação a ser elaborado pela Comissão de que trata o 

caput.  
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§3º Da reunião de audiência pública será lavrada ata, arquivando-se os 

pronunciamentos escritos e os documentos que os acompanharem.  

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 06 de junho de 2017. 

 
RODRIGO MAIA 

Presidente  
 
 

FIM DO DOCUMENTO 


